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Ãrt. 1- - E concedido o título d©; "Cidadão CacJaoeirensc"

ao Sr. lourival Salies.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em^ contrário.

Aprovado discassa^.-

0(!f

(.ClQJ/ Xss^es,%\...I J9../í<kX
bala das Sessões, 2 de jurido de 1950,

( rubrica 00 PRESIDEWTS )

■  J U S T I E I 0 A T I V A

% O homenageado,- figura quó, ja se integrou na co-

'"J ^^Kinidade Cachoeirense, quer pelos seus dotes morais, quer

pela sua capacidade produtiva e prestimosai não é desço -

nhecida por nenhum de nds. Aqui se radicou, coretitui fa

milia, alias bem numerosa, sendo um dos expoentes máximos

da nossa sociedade. Como profissionlal»a frente do Banco

Hipotecário e Agricola do ^ctado de Minas Gerais» S/a tem
se destacado pelo sua solicitude despretenciosa a quantos

o procuram; com particala integrante do meio local tem

dedicado o tempo que lhe é disponível, ora a frante de uma

Colonia de férias, dra como Secretái^io ou Tesoureiro da

Santa '-•asa e Patronato Monte líbanoi ou. movimentos paia

fins "filatrdpicos. Assim, pelo exposto, contamos com o apoio

dos ilustres pares, para a aprovação do projeto que estamos

submentendo a apreciação dos prezados companiieiros.

Â' Sanção

Sala dao

( RUBRICA DO PRESIDENTE )



;■ "« T,'-' "O í" li < V 'IpS À A
A  Ai? A è\ ty iáà W

7.-; . ât" l-f Í| €«:■

7í. i-í? f,íí|{i ■4-#í-.#§4#.í##%
.  . *4

.aCã' iíüpeniiriitu..f.:...iie

£ E a ;; T' A a I

islNí-

A c A ÍA ,■ !<::

m

.4/-. -V s'- A-l í ííA.

Uií?mwdç3--

(•

À COMlSSilO DH CnNòTiTUlÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO

õa/a si^sões,..X-l--k-1W.í"^.-
.

( ü U 3 n I C A" D o P H E 3 í D 5 N T S )

-íUMlwLfV ^l'OLWltó ^

o

Â, ^ "■ G - (3—^

>A«̂ O-t-P



,  \

V

GM - 85/60

1  ,

Caciioeiro de Itaoemlrim, 13 de julho de, 1960

jeniior Prefeito,

Apraz-nos passar às inãõs, de V,Exoi^

0' pai-a os devidos fins de sanção, o incluso projeto -

\  ̂ de lei nS 32/60, aprovaao por àste Legislativo Muni

cipal.

Saudaçães

as

ce

;ino I^reli.
/Presidente ein

exercpício

Ao - JiXEio.,Sr.
í

. PRSPLIfO MUlilC IPAL

líesta



Vi&jJETO DE LEI N° 31/50

Krt. 1" - £ concedido o título de "CidadSo Gachoei-

rense" ao ór, lourival Salles»

Art. 22 - RelrogaiD-se as disposições em contrá.rio.

V, V

Sa,la das òessões, 23 de junho de 1960,

v^nsti^tino' li
^ioe i/r residente em

exe.: cício
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